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DECISÃO. IMPUGNAÇÃO. K.C.R. INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP. RECEBIMENTO. DESCABIMENTO. 
 
Pregão Presencial nº 097/2022. 
Processo nº: 2022033521. 
Secretaria Municipal de Educação. 
Município de Catalão. 
 
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de mobiliários administrativos e 
escolares, equipamentos, itens de educação e recreação visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Catalão para o período de 12(doze) meses. 
 
Considerando peça “intitulada” no assunto do endereço eletrônico como “IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 029/2022” e encaminhada via e-mail, conforme indicado no 
Edital; 
 
Considerando indicação de outro certame na peça encaminhada, agora apresentando-se como 
razões impugnatórias ao “PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2022. PROCESSO Nº 
2022033521”; 
 
Considerando que atos impugnatórios deverão ser obrigatoriamente respondidos pelo órgão 
licitante, sob pena de invalidação do certame; 
 
Considerando “insinuações” da Empresa K.C.R. INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP de que o Instrumento Convocatório nº 097/2022 exige 
“RECONHECIMENTO DE FIRMA” em documentos que deverão ser apresentados pelas 
licitantes; 
 
Considerando que o edital em momento nenhum exige tal formalidade exagerada e/ou exacerbada, 
o que reforça o compromisso deste Município em, JAMAIS, incluir em seus Editais QUALQUER 
exigência que seja contrária a Lei ou aos princípios constitucionais que regulamentam as compras 
públicas; 
 
Considerando a confusão de informações no documento encaminhado pela Empresa K.C.R. 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP no dia 25 de outubro 
de 2022 às 12h:13min no endereço eletrônico nucleodeeditaisfme@catalao.go.gov.br, 
demonstrando que se quer leu o edital para tomar conhecimento das exigências ali estipuladas. 
 
DESCONHEÇO as razões apresentadas por não apresentarem relação com o processo em 
questão. 
 

Catalão, 26 de outubro de 2022. 
Marcel Augusto Marques. 

Pregoeiro. 
Decreto Municipal nº 997/2022. 

Município de Catalão. 
(original assinado) 
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